
PREFEITURA DE 

CERTIFICO QUE O PRESENTE DOCUMENTO 

FOIPUBLICADO NO QUADRO DE AVISOS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUPI- PE 

JUPI É DL 12025 

PORTARIA GP Nº 044/2025. “sto 7&__ 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JUPI, Estado de Pernambuco, 
no uso das atribuições constitucionais que o cargo lhe confere e de acordo 
com o disposto na Constituição Federal, bem como na Lei Orgânica 
Municipal. 

RESOLVE: 

Art.1º - Nomear a Sra. Núbia Valéria Ferreira da Silva, para 

exercer o cargo de Gerente Administrativa, Financeiro e de Benefícios do 
RPPS-Regime Próprio de Previdência Social do Município de Jupi. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 

Jupi, 02 de janeiro de 2025. 
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RIVANDA MARIA FREIRE LIMA TEIXEIRA 
Prefeita 
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